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PARECER 

Recebeu esta comissão o projeto de lei 52/71 do poder. 

Exeecutivo 	qua autoriza o Município. a firmar conta- 

to com a Associação Sulina de crédito e assistência Rural 

ASCAR. e após a devida análise constatamos que deva me-

recer aprovação pois a arcar presta valiosa colabora-

ção ao Agricultor e conuêste ai mento ainda melhor' pode-

rá esta Associação desempenhar- as funçUs. 

Sala Fernando Ferrari, 3-12-71 
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PARECE R 

Recebeu esta comissão o projeto de lei 52/71 do poder 

Exeecutivo 	qua autoriza o ::unicfpio a firmar cont/aa— 

to com a Associaçn sulina de cródito e assistência Rural 

ISCAR, e após a devida análise constatamos que deva me—

recer aprovação pois a ase= presta valiosa colabora—

(,(:) ao :,,,:ricultor e com êste a4mento ainda melhor pode—

rá esta àssooiaçUo desempenhar as fun•Us. 

Sala Fernando Ferrari, 3-12-71 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of.44/71 
	

Bento Gonçalves, 23 de novembro de 1971 

VAAnt:x kiL ÇAAiWA 	hulAxua 
ftft.%ii 

Senhor President 

e 
	

Em anexo estamos passando as mãos de V.Sa., pa 

ra a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n2 44/71, 

que autoriza o município a firmar com a ASCAR, termo aditivo ao 

acordo celebrado em 28 de maio de 1968. A Municipalidade mantem 

convénio com a ASCAR, nos termos da minuta que anexamos (acordo 

de 28 de maio de 1968). Recentemente, através de correspondência 

cuja copia anexamos, foi proposta a manutenção do convénio atra 

vás da celebração de Termo aditivo (minuta anexa) que aumenta a 

contribuição da Prefeitura de 60 (sessenta) para 75 (setenta e 

cinco) salários mínimos. A Municipalidade, face aos relevantes—

e produtivos serviços prestados pela ASCAR em nosso Município —

entende que a resolução n2 12 (cópia anexa) deva ser acatada e, 

em consequência, celebrado o termo aditivo para o que solicita—

a —  autorização legislativa. Rogamos a apreciação em regime de ur 

gencia. 

Sem mais, reiteramos a V.Sa., os nossos protes—

tos de elevada estima e distinguida consideração. 

DR. 	LAHU E — Presidente / 

da amara de Vereadores no exer 

cicio do cargo de prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº 	71 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1971 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR COM A—
ASSOCIAÇO SULINA DE CRÉDITO E ASSIS  
TÊNCIA RURAL — ASCAR, TÊRMO ADITIVO—
AO ACUDO CELEBRADO EM 28 DE MAIO DE  
1968. 

DR. RUBENS LAHUDE, Presidente da Câmara de Vereadores no 

• 
Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ART. 1.(2 — Fica o Poder Executivo autorizado a firmar,com 
a Associação Sulina de Credito e Assistencia Rural — ASCAR, Termo 

Aditivo que eleva de sessenta (60) para setenta e cinco (75) sala 

rios mínimos, o valor da parcela de contribuição do Muni—

cípio, para o custeio dos serviços às comunidades rurais, estabe—

lecida no acordo celebrado em 28 de maio de 1968; 

ART. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
, — 

cação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos —

vinte e tres dias do mas de novembro de mil novecentos e setenta—

e um. 

Dr. R bens L,ãhudel— Presidente da 
Câmara de Vereadores no Exercício—

do Cargo de Prefeito. 



VJ-14ir, %. • 	 f; e," 

Of. 383-A/71 
AATiats 

F.::t.traç:a 
A k: 

Po- rto Alegre, 31 de maio de 1971. 

ASSOCIAÇÃO SULINA DE CREDITO E ASSISTÊNCIA RURAL 
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Ilustríssimo Senhor Prefeito, _ 

 

ik 

Com o presente, estamos encaminhando a Vossa Senhoria uma cc; 
pia da Resolução n9 12, de  .20 do corrente, do Comitê Deliberativo desta As 
sociação, que fixa novos valo-res para as cotas de participação das Prefeitu 
ras, nas despesas de manutenção dos Escritorion de Extensão Rural, insta 
lados e em funcionamento nas respetivas áreas geográficas. 

Empenhado em solucionar problemas de ordem financeira que es 
ta entidade, desde há muito, vem enfrentando, o referido Comité*, depois de.  
debate-los minuciosamente e de considerar as causas que os vem agravan-
do, cada vez mais, chegou  *à conclusão de que, só mediante o reajustamento 
daqueles valores, esta instituição poder: subsistir e continuar presta n do 
seus serviços ao meio rural. 

O referido órgão, ao editar tal Resolução, recomendou-nos que 
a fizéssemos presente aos Poderes Executivo e Legislativo de todos os Mu 
nicípios riograndenses que, como esse, mantem AcSrdos conosco, solicitan 
do-lhes, ao mesmo tempo, o imprescindível apoio e a inestimável colabora 
çao as medidas nela contidas. 

Desincumbindo-nos desse mandato, confiamos na ação de Vossa 
Senhoria, administrador arguto e esclarecido, que tanto vem se desvelando 
pelo progresso agro-pecuário desse próspero Município, no sentido de asse 
gurar, ainda no decorrer deste exercício, os meios materiais indispensa-
veis para que esta entidade possa continuar mantendo os serviços que se pro 
põe realizar em beneficio das suas populações rurais. 

Outrossim, tomamos a liberdade de submeter a alta considera-
ção de Vossa Senhoria, a inclusa minute de Aditivo ao Acordo em vigor. 

Solicitamos se digne Vossa Senhoria aceÁtar, com nossos agrade 
cimentos prev:_,s pela acolhida que dispensar ao assunto, os p r ore st o Fg 
nosso vivo apreço e elevada consideração. 

/ 

Eng? Al;r9 -,Ger41C1c7. 	V.i_etrã-. 
Presidente 

Ao Ilustríssimo Senhor Eu,.  Siad  Fialho  Fagan,383  

Digníssimo Prefeito Municipal de 
BENTO GON=  - as 



ASSOCIAÇÃO SULINA.DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR 

COMITÉ DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO N9 12  

Fixa o valor das contri 
buiçoes dos Municípios. 

O COMITÊ DELIBERATIVO DA ASSOCIAÇÃO SULINA 
E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR, usando de suas atribuiçges, e 

Considerando a Exposição de Motivos n9 129, de 17 de 
através da qual a Secretaria Executiva propõe a este colegiado a 
contribuição de nH:os.. municipal, para a msnutençao dos escritório 
sao Rural da respetiva a.rea geográfica; 

Considerando que, na atual conjuntura, não e possível a ASCAR as 
segurar indispens.:;vel eficie-ncia e eormalidade dos sieus serviços, dom. a 
guidade de recursos para este firn, roas.ime ante as responsabilidades financei-
ras que lhe foTeeen transferidas peio Instituto Nacional de Colonizaçao e Refor-
ma Agrária., de aco-rdo com o Convénio de > de novembro de 1970, através do 
qual aquele órgão se desvincula, progressivamente, dos compromissos que as-
sumiu para a instalação de trinta escritirios; 

Considerando, por outro lado, o sens_4(vel aumento dos custos ope-
racionais de todos os serviços prestados pela ASCAR, ante a elevação dos pré--
ços de todos os materiais, utilidades e elementos utilizados nos mesmos, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica elevado, de 60 (sessenta), para 75 (setenta t; cinco) 
salarios minimos anuais,  vigentes no exercido anterior ao que se referir, o va 
lor da parcela com que cada Município beneficiado com Escritório de Extensa-o 
Rural devera' contribuir, .para o custeio dos serviços pelo mesmo prestados as 
comunidades rurais. 

Art. 	- É formulado empenhado apelo a todos os Municípios,  que 
já.  possuem Escrito'rio de Extensa-o Rural em funcionamento, no sentido de que 
atualizem, ainda este ano, as contribuiço-es destinadas ‘1 manutenção dos res-
petivos serviços, colocando-as no nivel a que se refere o artigo anterior. 

Art. 39 - Na renovarão dos AcJede,s em vigor, celebrados com as 
Prefeiturss NInnicipais, devera ser prevista, obrigatoriamente, a contribuirão 
minima estabelecida nesta Resolução. 

Art. 49.  - A Secretaria Executiva devera  examinar a situação dos 
Acordos, em vigor, .celebrados com os Municípios, propondo as providencias 
julgadas necessárias para a regularização ou a rescisão dos que não estiverem 
sendo fielmente observados. 

Krto Alegre, 20 de maio de 1971. 

Eng9 Agr9 Geraldo V.N.Vieira 	 Dr. Edgar frio Simm 
Presidente da ASCAR 	 Secrets-.rio da Agricultura 

Dr. Paulo Brando Rebello 	 Dr. Jost;. Pedro Gonzales 
Dele  Reg.do INCRA. no R.G,S. 	 Dir.Est. do DEM.A no R.G.S. 

Dr .Arehiminio A . Teixeira 
Secretário do Comitê 

DE CRÉDITO 

maio de 1971, 
elevação da 
s de Exten- 



Termo Aditivo ao Acordo celebrado en 
tre a Associação Sulina de Credito e Assisten-: 
cia Rural - ASCAR e a Prefeitura de 

para a execuçao 
do Programa Municipal de Extensão Rural. 

Aos 	 ) dias do mes de 	 do ano de 
mil novecentos e setenta e um (1971), presentes, por um lado, a Associação Su 
Tina de Crédito e Assistencia Rural - ASCAR, com sede e faro na cidade de Par-
to Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, onde mantem seu Escrito- rio 
Central à rua Siqueira Campos, 1184, 19 andar, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o número 92. 772.142/001 (96 isento), 
representada por seu Presidente, 

, devidamente autorizado pelo Comité Deliberativo, con-
forme Resolução n9 12, de 20 de maio de 1971, dora avante designada s i mp 1 e s 
mente ASCAR, e, por outro lado, o Município de 	 repre 
sentado pelo respetivo Prefeito, Sr. 
dora avante designado simplesmente MUNICfPIO, resolvem, entre si, firmar o 
presente termo aditivo ao Acordo em vigor, celebrado em 	de 
de 19 	, o que fazem, exclusivamente, para modificar as clausulas sexta e de' 
cima quarta do referido Acardo, dando-lhes as seguintes redações: 

CLÁUSULA SEXTA 
Para a manutenção dos serviços previstos neste Acordo, durante 	a 

sua vigencia, contribuirão: 
a) O MUNICfPIO, em cada exercício financeiro, com a 	importância 

equivalente a setenta e cinco (75) vezes o valor do salário mínimo regional que 
tiver vigido em 31 de agasto, do ano imediatamente anterior ao que se referir a 
contribuição; 

b) A ASCAR com os recursos financeiros, técnicos e materiais 	do 
seu sistema. 

Parágrafo único - A contribuição do MUNICfPIO deverá ser entregue 
ASCAR, em moeda corrente, sem desconto de qualquer natureza, dentro 	do 

exercício financeiro a que corresponder, dividida em quatro parcelas i g u ai s , 
nos meses de fevereiro, maio, agasto e novembro, respetivamente, ficando su 
jeita à correção monetária qualquer demora por ventura verificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
O presente Aco-rdo entrará em vigor, para todos os efeitos, a partir 

de 19 de janeiro de 1972, revogadas as disposições em contrário. 
E, para firmeza e validade do que ficou acima estipulado, 	lavrou-se 

o presente Termo Aditivo o qual, depois de lido e achado conforme, vai assina-
do pelos representantes das partes acordantes, já citadas, e pelas testemunhas 
abaixo mencionadas. 

em 	de 	 de 1971. 
Pelo MUNICfPIO: 

Prefeito 

Pela ASCAR: 

Testemunhas: 

Presidente 



Termo de Aciirdo entre o Mu 
nicipio de.. .3ento. Goaqtalvee 	 e a 
Associação Sulina de Credito e Assis 
tencia Rural (ASCAR), para a execu.: 
ção de um programa de Extensa-0Ru-
ral. 

Aos  vinte 	 MUJO ( ) dias do met, de 	  de mil nove- 
centos e sessenta e ...dtct (196 S ), presentes, na Prefeitura Municipal de ... 
	Bento Gonçalves.... o respectivo Prefeito, Senhor ...ngt071.P4544 	 por parte do mesmo Município, e o Senhor ...1çv-rMeiPPtYnnier 	da 
Associação Sulina de Credito e Assistência Rural (ASCAR), por'parte desta en-
tidade, conforme credencial que exibiu, firmam o presente Termo de Acardo , 
objetivando a assistencia e desenvolvimento da produção, através de um progra 
ma de Extensão Rural, mediante as obrigaçaes expressas nas seguintes clá.usu-las: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O objetivo deste Aco-rdo e usar os recursos combinados das partes 
acordantes num trabalho comum, que permita a intensificação racional da pro- 
dução agropecuária e a melhoria das condições econômico-sociais da vida ru-
ral na área territorial do citado Município. 

Parágrafo único A ação a ser desenvolvida nesse sentido se pro-
cessara em regime de mútua coparticipação téc- 

nica e financeira das partes acordantes, com a finalidade de promover a conse-
cução de: 

1) Maior Produtividade: Suprindo o homem do campo dos mais re-
centes conhecimentos e recomendações da experie-ncia cientifica e estabelecendo o intercimbio permanente entre ele e as . instituições de pesquisa; 

2) Elevação de Rentabilidade:  Provendo a família de conhecimentos 
técnicos e sociais básicos, para que 

possa fazer o levantamento:doar recursos existentes na propriedade rural e  no Lar e  otirizálos 

3) Formação de uma Mentalidade Conservacionista :  Próporcionando 
esclarecimentos 

ao ruricola, sobre o valor e a importa:ncia dos recursos renováveis (solo, água, 
flora e fauna) e motivando-o para o uso de pra‘ticas.conservacionistas; 

4) Melhoria das Condições de Higiene e Saúde: Proporcionando a fa- 
m 

necessarios para a melhoria dos hábitos de higiene e saúde; ilia conhecimentos  

5) Desenvolvimento da Juventude Rural: Transmitindo conhecimen- 
tos -  e experiências aos jo- 

ens para a sua intensa participação na vida econômica e social da comunidade, 
especialmente através de Clubes 4-S; 



6) Organização e Desenvolvimento da Comunidade: Estimulando a co 
operação entre o 

povo e as instituições loca..s no planejamento da"comunidade para melhor apro-
veitamento de todos os seus recursos materiais e humanos; 

7) Capacitação para o uso de Credito Rural: Preparando o homem ru 
ral e sua família para, 

baseados ~planos racionais de exploração da propriedade rural e de organiza-
ção das atividades do lar,utiliZarem•-se dos recursos crediticios locais. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

A Associação Sulina de Credito e Assistência Rural (ASCAR) fica in 
vestida nas funções de executora do presente Aco-rdo, cabendo-lhe, para tanto, 
organizar os serviços necessários ou atribuir essa obrigatoriedade a entidade 
com a qual mantenha Convênio, ficando, em qualquer caso, responsável pelo 
seu fiel cumprimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Os Serviços de Extensão Rural serão dirigidos por funcionários es-
pecializados, de livre escolha e designação da Associação Sulina de Credito e AS 

siste-ncia Rural CASCAR), ou do órgão que for por esta incumbido de sua execu- 
ça.o. 

CLÁUSULA QUARTA  

À  Associação Sulina de Credito e Assistência Rural (ASCAR) incum' 
be, também;  a contrataçáo de quaisquer serviços técnicos e administrativos in-
dispensáveis ã execução do presente Accirdo. 

CLÁUSULA QUINTA 

A Prefeitura Municipal fornecera o mobiliário necessário para a ins 
talação e funcionamento dos serviços;  conforme relação que lhe foi previamente 
apresentada, com a indicação do numero de peças e respectivos modelos, e pa-
gara-  os alugueres da casa ou das saias ocupadas pelo escritório. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para a manuT,ençao dos •3erviços -rabalhos previstos neste Acordo, 
durante a sua vigencia, conir.tboarão: o MuriciPio, em cada exerci/cio financei-
ro, coma irnportáncia equivalente a sessenta (60) vazes o valor do maior sala-
rio mínimo da regia°. que vigio no ano imediatamente anterior; e a Associação 
Sulina de Credito e .Nssisfencia Rurai :ASCAR). com os recursos financeiros, 
tecrucos e materiais do seu sistema., 

Paragrafo unico 	A .:Ontr ,,Iyaiçao do Município devera ser entregue 
Assoclaçao Sulina de Crédito e Assistencia Ru-

ral (ASCAR), em moeda corrente, dentro do exercício financeiro -a que se refe-
rir, em quatro parcelas iguais, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro,fl-
ca-,ndo sujeita á correção moneti'iria qualquer demora porventura verificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Os móveis fornecidos pela Prefeitura, na forma da Clausula Quinta., 

bem como todo o material por ela posto à disposição do Escritório Local da -
ASCAR ou dos técnicos desta entidade serão sempre de propriedade do Municí-
pio, mas não poderao ser recolhidos enquanto funcionar o referido escritório ou 
os citados técnicos estiverem executando os trabalhos planejados, embora de-
denunciado o Acõrdo, salvo outra deLiberação acertada por ambas as partes. 



CLAUSULA OITAVA 

A contribuição de que trata a Cláusula Sexta s:idera ser elevada, de 
conformidade com o desenvolvimento dos serviços e seus cestos operacionais , 
por deliberação de ambas as partes acordantes. 

CLÁUSULA NONA 

Os serviços constantes do presente Acordo obedeeerao a um plane-
jamento anual organizado pelos funcionários técnicos locais 'e aprovado pelos or 
gãos competentes da Associação Sulina de Credito e Assisten.cia Rural (ASCAR) 
ou da entidade por ela incumbida da execucao dos trabalhos, 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A duração do presente Aco-'rdo será de tres exercíCios financeiros , 
incluindo-se o presente, podendo ser prorrogado, a juízo das partes acordan-
tes, ficando estabelecido, desde ja, que, na falta de denuni-  ia do mesmo no pra 
zo previsto na Clausula Decirna Segunda, essa prort ogaçao será autornática,por 
mais três anos e, terminados estes, por outros tre'se e assim sucessivamente. 

CLÁUSULA DÉCIM.\  PRIMEIRA 

O presente Ac r>rd çonsiderar 	reSCilif._.id0 se  qualquer das par- 
tes deixar de cumprir alguma de suas cláusulas, independenternente de notifi 
cação judicial a que os acordantes renunc iam, bastando a simples comunicação, 
para que se torne efetiva essa rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

Em qualquer caso, a parte que tomar a iniciativa de denunciar ou 
rescindir este Aco-rdo, deverá comunicar sua decisão as.  outra, com a antecede-n 
cia de, pelo menos, seis (6) meses, fieando ressalvados todos os compromis
sos e obrigaçaies nele contraídos, vencidos ou vincendos que subsistirão, ate o 
final do exercício, em que a mesma se efetivar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Durante a vige-ncia do presente Acõrdo, a Prefeitura Municipal obra 
ga -se a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários pára 
cobrir as despesas de que tratam as suas Cláusulas Quinta e Sexta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O presente Aco-rdo entrará em vigor, para todos os efeitos, logo a-
pias a sua ass atura, retrotraindo os seus efeitos a 3.Q de janeiro de 1968. 

4 

E, para firmeza e validade do que acima ficou estipulado. lavrou -se 



_* este Termo de Acordo que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas 
partes acordantes já mencionadas e pelas testerniinhas no firn assinadas. 
EM TEMPO: O município contribuirá.., no exercrcio de 1968, NCr$4.590,00 (qua-
tro mil quinhentos e noventa cruzeiros novos), vigorando para os anos subse-
quentes o estabelecido na Cláusula Sexta. 

Cento Gony•, Ives 	'Ode 	 de 1.968 

Milton Rosa 

Por parte da ASCAR 
Yuri Wei'!sheimer 

r-rPsi.lente 

Testemunhes 

•"" 
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